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PORTARIA nº. 116/2026, de 02 de janeiro de 2026. 

 
“Dispõe sobre nomeação para cargo de 

provimento em comissão”. 

 

O Presidente do Conselho de Administração do Consórcio 

Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA, senhor José 

Ramiro Antunes do Prado, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Estatuto Social aprovado pelos municípios que compõem o Consórcio 

Intermunicipal. 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 77, de 19 de dezembro de 

2025, que dispõe sobre o Regulamento de Pessoal e a Estrutura 

Administrativa do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – 

AMVAPA, disciplinando os cargos, funções, formas de provimento e a gestão 
de pessoal no âmbito do Consórcio; 

 

RESOLVE: 

                 

Art. 1º Nomear o senhor Lair Antonio Azevedo Silva, portador do 

RG nº 7.533.734-4-SSP-SP e do CPF nº 559.670.948-49, para exercer o cargo 
de Assistente de Direção, de provimento em comissão, de livre 

nomeação e exoneração, no âmbito do Consórcio Intermunicipal do Alto 

Vale do Paranapanema – AMVAPA, a partir de 02 de janeiro de 2026, com 

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

 

Art. 2º O exercício do cargo não gera estabilidade, sendo aplicável 
o disposto no artigo 41 da Constituição Federal, e o nomeado será vinculado 

ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, nos termos da legislação 

vigente. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 02 de janeiro de 2026. 
 

Piraju, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

José Ramiro Antunes do Prado  

Presidente 
 
Registrado em livro próprio e publicado por afixação na 

data supra. 
 

Fabiana Maria dos Santos Degelo Bruno 
Supervisora de Secretaria 
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